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Ass. Resp nsável 	providências. 

GERSO FRANCISCO GUSSO, prefeito 
municipal de Três Barras do Paraná, estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei. 

Considerando a solicitação da Secretária 
Municipal de Educação, falta de 09 (nove) professores e 06 (seis) professores 
apoio, para o funcionamento normal da sua atividade, Ofs. nos 14 e 17/2024 
SEMED. 

Considerando o impacto financeiro, assinado 
pela Secretária de Fazenda. 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica Declara situação de emergência e 
excepcionalidade nos serviços de educação do município de Três Barras do 
Paraná e autoriza o chamamento extra ao Processo Seletivo n° 001/2023, 
edital n° 001/2023, de 09 (nove) professores e 06 (seis) professores apoio, 
limitando-se a contratação ao prazo final de validade do referido Teste Seletivo. 

Art. 2°. Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 

Gabinete d 1efeito Municipal de Três Barras do 
Paraná, em 31 de janeiro de 2024. 
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Prefeito Municipal 
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